
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2023

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer  aprovação  de  Moção  de  Repúdio  ao

governo  brasileiro,  por  meio  do  Gabinete  de

Segurança  Institucional,  que  não  tomou  as

medidas para garantir a integridade física dos

profissionais de jornalismo, diante da agressão

cometida  pelos  agentes  de  segurança

venezuelanos  da  comitiva  do  ditador

narcoterrorista  Nicolás  Maduro  contra  a

jornalista  brasileira  Delis  Ortiz,  no  Palácio  do

Itamaraty, em 30/05/2023.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, requeiro, ouvido

o Plenário  desta comissão,  a aprovação de Moção de Repúdio ao governo

brasileiro, por meio do Gabinete de Segurança Institucional, que não tomou as

medidas  para  garantir  a  integridade  física  dos  profissionais  de  jornalismo,

diante da agressão cometida pelos agentes de segurança venezuelanos da
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comitiva do ditador narcoterrorista Nicolás Maduro contra a jornalista brasileira

Delis Ortiz, no Palácio do Itamaraty, em 30/05/2023.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme  amplamente  noticiado,  em  29  de  maio  de  2023,

desembarcou em Brasília o ditador venezuelano Nicolás Maduro, a convite do

Presidente da República, Sr. Luís Inácio Lula da Silva, com a finalidade de

retomar as relações diplomáticas,  políticas e econômicas entre o Brasil  e a

Venezuela, tendo sido recebido, inclusive, com honrarias militares destinadas

apenas a chefes de Estados democráticos.

Ressalte-se que o ditador venezuelano é acusado pela Organização

das  Nações  Unidas  (ONU),  Anistia  Internacional  e  outras  entidades

internacionais  de  defesa dos direitos  humanos,  por  graves crimes contra  a

humanidade,  cometidos  durante  o  seu  regime  ditatorial  socialista,  em  que

foram identificados, entre outras violações de direitos humanos, atos de tortura,

execuções, sequestros, violência sexual, estupros e prisão de opositores para

a manutenção do poder.

Além disso, é procurado pelo departamento de combate às drogas

do governo dos Estados Unidos, o Drug Enforcement Administration – DEA,

pelos  crimes  de  narcoterrorismo  e  lavagem  de  dinheiro,  sendo  oferecida

recompensa de US$15 milhões para sua captura, e US$10 milhões pela prisão

de outros integrantes do regime autoritário.

Como se não bastassem tamanhas atrocidades, o regime ditatorial

de  Maduro  também  é  responsável  pela  insegurança  alimentar  severa  e

pobreza extrema da população, além da falta de acesso a serviços essenciais.

2
Congresso Nacional – Anexo III, gabinete 474 | CEP 70160-900 
Contato: (61) 3215-547 | E-mail: dep.coronelmeira@camara.leg.br

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

*C
D2

35
81

03
70

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Meira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235810370300

RE
Q

 n
.1

63
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
1/

05
/2

02
3 

15
:4

2:
41

.7
53

 - 
CS

PC
CO

mailto:dep.coronelmeira@camara.leg.br


 Os dados são alarmantes1:  estima-se que mais de 5 milhões de

venezuelanos precisam de apoio em áreas como saúde, segurança alimentar e

água, saneamento e higiene; há cerca de 10,9 milhões de subnutridos ou com

fome crônica no país e 4,3 milhões são privados de alimentos; cerca de 8,4

milhões de pessoas com doenças graves tiveram dificuldade de obter serviços

médicos,  e  mais  de  9  milhões  de  pessoas  não  puderam  pagar  por

medicamentos e suprimentos de saúde que precisavam;  há 4,4 milhões de

pessoas em extrema necessidade de água potável e 1,3 milhão de pessoas em

extrema  necessidade  de  serviços  básicos  de  saneamento.  Ademais,  a

emergência humanitária da Venezuela ocasionou na assustadora quantidade

de mais de 7 milhões de refugiados e migrantes venezuelanos pelo mundo.

Pois  bem.  Em 30/05/2023,  o  Presidente  da  República  promoveu

uma reunião com onze representantes de países da América do Sul, entre eles

o  ditador  narcoterrorista  Nicolás  Maduro,  com  a  finalidade  de  retomar  a

cooperação dentro do continente, no Palácio do Itamaraty. Durante a reunião,

inclusive, os presidentes do Chile e do Uruguai criticaram a Venezuela pelas

violações de direitos humanos e o “enfraquecimento” da democracia no país.

A  agressão  de  que  trata  a  presente  Moção  de  Repúdio  ocorreu

durante uma entrevista do ditador Maduro, após a referida reunião. Segundo o

G12,  os  agentes de segurança venezuelanos, de forma truculenta, tentavam

impedir  a  aproximação  de  profissionais  da  imprensa,  quando  um  dos

seguranças  desferiu  um  soco  no  peito  da  repórter  Delis  Ortiz,  e  outros

jornalistas também foram agredidos.

A presente iniciativa busca, portanto, repudiar o governo brasileiro,

por meio do Gabinete de Segurança Institucional, que não tomou as medidas

1 Disponível em: https://www.hrw.org/pt/world-report/2023/country-
chapters/venezuela 
2 Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-
nacional/noticia/2023/05/30/agentes-de-seguranca-de-maduro-e-a-servico-do-gsi-
agridem-jornalistas-no-itamaraty.ghtml 
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para  garantir  a  integridade  física  dos  profissionais  de  jornalismo durante  a

reunião  no  Itamaraty,  mesmo  ciente  da  forma  repressiva  como  o  regime

autoritário de Maduro trata jornalistas, integrantes da mídia independente e os

defensores de direitos humanos na Venezuela.

Ante o exposto, peço apoio aos nobres pares para que aprovem o

presente requerimento de Moção de Repúdio.

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2023.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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